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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1017

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE CONTRATO N.º 025/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 17/2024

Processo Administrativo Eletrônico - PAE n. º 1611/2024

A Fundação UNIRG torna público o EXTRATO DO CONTRA-
TO sob o n. º 025-2024, decorrente da INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 17/2024, com base no art. 74, III, alínea “f”, da 
Lei nº 14.133/2021, que tem por objeto a contratação de pa-
lestrante para realização de duas reuniões, uma conferência 
e quatro seminários com o tema “Boas Práticas e Estratégias 
de Curricularização da Extensão” durante a Semana Peda-
gógica, conforme Calendário Acadêmico, a fim de atender 
as demandas da Universidade de Gurupi – UnirG.

Contrato n.º FORNECEDOR CON-
TRATADO CNPJ Valor total

025/2024
IMPERATORE & IMPE-
RATORE SOLUCOES 
EM GESTAO LTDA

32.767.374/0001-23 R$ 20.650,00

    Valor Total Geral: R$ 20.650,00 (Vinte mil, seiscentos e cinquenta reais).

Validade do Contrato: 31 de dezembro de 2024.
Data de assinatura do Contrato: 06/06/2024

A publicação na íntegra do Contrato encontra-se disponível 
no portal www.unirg.edu.br.
Gurupi - TO, 06 de junho de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda

Gabinete da Prefeita

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 477, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.
	
“Altera o Art.1º da Portaria nº 470, de 29 de maio de 
2024, a qual dispõe sobre a Concessão de Afasta-
mento por Incapacidade Temporária à servidora 
pública municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

CONSIDERANDO a ocorrência de erro material na 
Portaria nº 470, de 29 de maio de 2024, publicada no Diá-
rio Oficial do Município nº 1013, folha 12, de 29 de maio de 
2024, na qual concedeu de Afastamento por Incapacidade 
Temporária a servidora pública municipal LEIDE LENE CAR-
NEIRO DA ROCHA.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o 
poder dever de rever seus próprios atos, pautadas nos prin-
cípios constitucionais da Legalidade e Autotutela,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica alterado o Art. 1º, Portaria nº 470, de 29 de 
maio de 2024, a qual dispõe sobre a Concessão de Afastamen-
to por Incapacidade Temporária à servidora pública municipal 
LEIDE LENE CARNEIRO DA ROCHA, para retificar o período do 
afastamento, que passará a vigorar com a seguinte redação:

 Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade Tem-
porária para o Trabalho pelo período de 22/05/2.024 
a 20/06/2.024 à servidora pública municipal, LEIDE 
LENE CARNEIRO DA ROCHA.  matricula nº 3499, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de maio de 
2024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

Secretaria Municipal de Administração
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

507/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/05/2.024 a 
12/06/2.024, concedido ao servidor MARCIO FRANKLIS RI-
BEIRO PASSOS, matrícula n° 495002, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Servente de Obras, lotado na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 480, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

502/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 28/05/2.024 a 
25/08/2.024, concedido ao servidor ANDERSON WAGNER 
GONZAGA PEREIRA, matrícula n° 498705, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Motorista de Veículos Leves, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 28 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 481, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 478, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

512/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/06/2.024 a 
01/08/2.024, a servidora pública municipal RAIMUNDA PE-
REIRA DE SOUSA, matrícula n° 13803, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Agente de Limpeza, lotada na Secre-
taria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 479, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”
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 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

515/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/06/2.024 
a 02/08/2.024 concedido à servidora DINOELMA PEREIRA 
PEIXOTO, matrícula n° 497998, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontológico, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de junho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 482, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

508/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/06/2.024 
a 01/08/2.024 concedido à servidora MARTA RIBEIRO DE 
SOUSA, matrícula n° 248333, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE

Diretor de Recursos Humanos
Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 483, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

511/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 30/05/2.024 a 
27/08/2.024 concedido à servidora SORAIDES VERDELINA 
DO NASCIMENTO, matrícula n° 245964, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Auxiliar de Consultório Odontoló-
gico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 30 de maio de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 484, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

504/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 01/06/2.024 a 
30/07/2.024, concedido ao servidor ARNILDO JOSE DA COS-
TA, matrícula n° 248879, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Motorista de Veículos Leves, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho 2.024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 487, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

519/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/05/2.024 a 
09/05/2.024, a servidora pública municipal MARIA APARE-
CIDA ROQUE DA SILVA AMARAL, matrícula n° 248574, ocu-
pante de cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Servi-
ço Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 488, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

520/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 21/05/2.024 a 
19/06/2.024, a servidora pública municipal MARIA DA SILVA 
BOTELHO, matrícula n° 502935, ocupante de cargo de pro-

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 485, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a Prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

514/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/06/2.024 
a 30/11/2.024, concedido ao servidor HYAGGO PHERNAN-
DDO NOLETO ARRUDA, matrícula n° 495007, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Técnico Auxiliar em Regula-
mentação, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 486, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

516/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 13/05/2.024 a 
17/05/2.024, a servidora pública municipal JESSICA DE AL-
MEIDA OLIVEIRA, matrícula n° 502893, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Agente de Comunitário de saúde, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
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vimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 489, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

510/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/06/2.024 
a 07/06/2.024, a servidora pública municipal MARIA JOSE 
CRUZ BOTELHO LOPES, matrícula n° 248877, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.
 

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 490, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

513/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 04/06/2.024 

a 17/06/2.024, a servidora pública municipal ELIZANGELA 
VENANCIO DA LUZ, matrícula n° 496253, ocupante de cargo 
de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 04 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 491, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

503/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/05/2.024 a 
02/07/2.024, a servidora pública municipal MARIA CARLOS 
BARBOSA, matrícula n° 495650, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 492, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

509/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:
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Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/06/2.024 
a 07/06/2.024, a servidora pública municipal SELENE LIMA 
PEREIRA, matrícula n° 497714, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 493, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

500/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 29/05/2.024 
a 07/06/2.024, a servidora pública municipal REJANE MAR-
TINS DOS SANTOS FRANCO, matrícula n° 497716, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 494, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

505/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 14/05/2.024 
a 12/06/2.024, a servidora pública municipal DORCELITA 
CANDIDA DA SILVA, matrícula n° 495498, ocupante de car-
go de provimento efetivo de Auxiliar de Serviço Gerais, lo-
tada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 14 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 495, DE 06 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

499/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 27/05/2.024 a 
25/06/2.024, a servidora pública municipal JOSILAINE MI-
RANDA DOS SANTOS, matrícula n° 495498, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 27 de maio 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
004/2024 – REPUBLICADO, RETIFICADA E CONSOLI-

DADA

Processo Administrativo nº 2023005547. Pregão Eletrônico 
Nº 034/2023-SRP. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal 
de Educação. Detentoras: SUPERMERCADO SAMILLA LTDS, 
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CNPJ n°10.484.811/0001-69, AMPLA COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ nº 05.891.838/0001-36, WENDEL RODRIGUES CHAVES, 
CNPJ n°17.726.408/0001-48, META COM. DE EQUIP. PARA 
ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ n° 28.294.453/0001-97, SUPERMER-
CADO IGUATU LTDA, CNPJ n°37.000.148/0001-36, C A LO-
GISTICA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ n°41.239.461/0001-07, 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E 
PARCELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (PRO-
DUTOS BÁSICOS, POLPAS, HORTIFRUTI, CARNES, FRIOS, LA-
TICÍNIOS E DERIVADOS). Assinatura: 06/03/2024.  Vigência: 
12 meses contados desta publicação. Íntegra da ARP: www.
gurupi.to.gov.br. Valor: R$9.969.747,83. Fundamentação 
Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 
e demais legislações pertinentes. Gurupi/TO, 06/06/2024. 
João Paulo Da Silva Lima – Secretária Municipal de Educa-
ção.

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 

DE/2024.028- GPI-SEMUS

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio de sua Se-
cretária, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessa-
dos, que se encontra em andamento Processo Administrati-
vo nº 2024005004; Processo Eletrônico nº 2024032607004, 
Dispensa de Licitação em razão do valor nº DE/2024-028. 
GPI-SEMUS, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM A SUBSTI-
TUIÇÃO DE MATERIAL ELÉCTRICO DA UNIDADE DO CER. 

Recebimento das Propostas: 07/06/2024 de 08h00min, até 
12/06/2024 às 08h00min e Período de Lances de 12/06/2024 
de 08h01min até 12/06/2024 às 14h01min, por meio do en-
dereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Legislação: art. 75, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 e art. 32 do 
Dec. Municipal nº 0.406/2023. Documentos disponíveis no 
site da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. Gurupi/
TO.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2024

Processo Administrativo nº 2024002590. Concorrên-
cia Eletrônica Nº: CE/2024.005-GPI-SEINF Partes: Muni-
cípio de Gurupi, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA DE GURUPI-TO, CNPJ sob o nº 
17.590.843/0001-98 e V. M. LOCACOES E SERVICOS DE 
TRANSPORTES LTDA; CNPJ nº 21.445.159/0001-90. Obje-
to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS DO 
MUNICIPIO DE GURUPI / PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA – 
CONTRATO DE REPASSE Nº 944411/2023/MCIDADES/ 
CAIXA OPERAÇÃO 1087733-42”. Assinatura: 06/06/2024. 
Vigência: 240 (duzentos e quarenta) dias a partir da sua as-
sinatura. Valor Total: R$ 6.626.644,77. (seis milhões e seis-

centos e vinte seis mil seiscentos e quarenta e quatro seis e 
setenta e sete centavos)

JULIANA PASSARIN
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA 
ELETRÔNICO Nº DE/2024.011-GPI-SEINF

Prefeitura Municipal de Gurupi - TO, através da Central de 
Aquisições e Contratações Públicas, publica ERRATA DO 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICO Nº 
DE/2024.011-GPI-SEINF, objeto: AQUISIÇÃO DE MANILHA, 
publicado no Diário Oficial N° 0965, do dia 20 de março de 
2024, página 5. 

ONDE SE LÊ: 

“(...) ZANDER LUIZ GUIMARAES NASCIMENTO
PRESIDENTE IPASGU 

DECRETO Nº 586/2021”

LEIA-SE: 

“(...)JULIANA PASSARIN
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DECRETO Nº 1.179”

Secretaria Municipal de Assistência Social

PORTARIA Nº. 012, DE 06 DE JUNHO DE 2024.

““Designa servidor para acompanhamento e atesto 
de Nota Fiscal”.

O SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL do municí-
pio de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribui-
ções legais;

 
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento do 

disposto no artigo 67 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho 
de 1993 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

R E S O L V E:

I – Designar a servidora TAYNARA ALVES MOTA RO-
DRIGUES, para responder por toda a Gestão e Fiscalização 
da Ata de Registro de Preço N°007/2024, Pregão Eletrôni-
co n° 038/2023 (Registro de preços, para futura, eventual e 
parcelada aquisição de pneus, camaras, e demais produtos 
afins, destinados a frota de maquinas, caminhões, veículos 
e equipamentos) no que se refere à Secretaria Municipal de 
Assistência Social incluindo Formatação, bem como ates-
tar as notas fiscais, sem prejuízo de suas funções normais e 
sem acréscimos em seus vencimentos.
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II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de MAIO de 2024.

III- REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Diário da Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

    
Gabinete da Secretária de Assistencia Social, aos 06 

dias do mês de JUNHO de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto N° 0078/2024

(*) PORTARIA/GCO/SMS Nº 0140/2024, DE 05 DE 
JUNHO DE 2024.

“Designa servidor para fiscalização e atesto de 
Nota Fiscal e dá outras providências”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a realização do Processo Ad-
ministrativo nº 2024002008, Processo Eletrônico 
nº  2024020807001, na Modalidade Dispensa, para AQUISI-
CAO DE FRALDAS DESCARTAVEIS.

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para fiscalizar e acompanhar a fiscalização e 
atestar as notas fiscais, em observação às disposições nas 
legislações constantes no referida Contrato;

R E S O L V E:

I - Designar o Servidor ANDRÉ CORDEIRO TELES 
para fiscalização e acompanhamento da execução do Pro-
cesso Administrativo nº 2024002008, Processo Eletrônico 
nº   2024020807001, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE FRAL-
DAS, oriundo de Dispensa, bem como atestar as notas fis-
cais, sem prejuízo de suas funções normais e sem acrésci-
mos em seus vencimentos.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de maio de 2024;

III - Registre-se, Publique-se no Diário Oficial da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 05 
dias do mês de junho de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária/Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

_____________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMG Nº 1016, de

Secretaria Municipal de Saúde

06 de junho de 2024, pág. nº 27, com incorreção no original.

(*)PORTARIA GCO/SMS Nº 141, DE 05 DE JUNHO DE 
2024.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 873/2022, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Ad-
ministrativo nº 2023.020693, Inexigibilidade para Locação 
de Imóvel para Instalação e Funcionamento do Almoxarifa-
do Central da Secretaria Municipal de Saúde de Gurupi-TO; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução e a fiscalização 
do objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dispo-
sições e legislações constantes no referido processo; 

R E S O L V E: 

I - Designar o Servidor André Cordeiro Telles, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Adminis-
trativo nº 2023.020693, cujo objeto é Inexigibilidade para 
Locação de Imóvel para Instalação e Funcionamento do 
Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de saúde de 
Gurupi-TO, bem como atestar as notas fiscais, sem prejuízo 
de suas funções normais e sem acréscimos em seus venci-
mentos.

II- Esta Portaria revoga a Portaria GCO/SMS Nº 054, 
de 29 de fevereiro de 2024, publicada no DOMG edição nº 
0951, página 35, de 29/02/2024.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 
2024;

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Diário da Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 05 
dias do mês de junho de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

_____________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMG Nº 1016, de

06 de junho de 2024, pág. nº 27, com incorreção no tópico.

PORTARIA/GAB/SMS Nº 0150/2024, DE 06 DE JUNHO 
DE 2024.
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“Designa atribuições de coordenadora dos Progra-
mas Especiais ao servidor e dá outras providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Gurupi, 
estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Municipal nº 
0933/202 no uso das suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de manter a eficiên-
cia no serviço público;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora RAYNARA DIAS MELO, 
matrícula 504416, para exercer a função de COORDENADO-
RA DOS PROGRAMAS ESPECIAIS, podendo exercer todas as 
funções inerente ao cargo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 06 
dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nº 0933/2023

(*)EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
Nº 0097/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: SABRINNA NUNES DA SILVA CPF: 073.xxx.xxx-
90
Fica Distratado por conveniência da Administração Públi-
ca, o TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 0097/2024, em todas as suas dis-
posições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO e SABRINNA NUNES DA SILVA do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS. Os efeitos legais do presente instru-
mento de Distrato entrarão em vigor, a partir do dia 05 de 
junho de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 05 dias do mês de junho 
de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

___________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMG Nº 1016, de

06 de junho de 2024, pág. nº 27 e 28, com incorreção no original.

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0218/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: DAVID JUNIOR TORRICO ARNEZ CPF: 039.
XXX.XXX-96 OBJETO: O objeto do presente instrumento é 
a contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de MÉDICO, com carga horária de 20 (Vinte) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 06 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 06/06/2024.       
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de ju-
nho de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0219/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: DANIELLE RIBEIRO DIAS CPF: 075.xxx.
xxx-88 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar a fun-
ção de PSICÓLOGO, com carga horária de 30 (Trinta) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 07 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 06/06/2024.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE 

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0220/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: LAIS DIAS BRITO CPF: 056.xxx.xxx-20 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contrata-
ção temporária de servidor, para desempenhar a função 
de FISIOTERAPEUTA, com carga horária de 30 (Trinta) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 07 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Fican-
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do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 06/06/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0221/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: MARIA SANTANA CAETANO BRAGA CPF: 
775.XXX.XXX-00 OBJETO: O objeto do presente instrumen-
to é a contratação temporária de servidor, para desempe-
nhar a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga 
horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LO-
TAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DO-
TAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 07 de junho de 
2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando assegurado o di-
reito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
06/06/2024.   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0222/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: MARYSE CONRADO DE SOUSA BARROS 
CPF: 928.XXX.XXX-34 OBJETO: O objeto do presente ins-
trumento é a contratação temporária de servidor, para de-
sempenhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com 
carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB 
DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 
DA SAUDE DA FAMILIA – CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LE-
GAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 
2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de 
março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 07 de junho de 
2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando assegurado o di-
reito recíproco de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 
06/06/2024. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0222/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: VALDILENE FERREIRA CAMPOS CARVA-

LHO CPF: 992.XXX.XXX-15 OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação temporária de servidor, para 
desempenhar a função de MERENDEIRO, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.263 - CAPS CONTRATADOS -BLMAC DOTAÇÃO: 7361 –  RE-
MUNERAÇÃO DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA 
- CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alte-
rações VIGÊNCIA: 07 de junho de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 06/06/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0223/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: NATALIA ANDRADE AMARAL CPF: 023.
xxx.xxx-79 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de ODONTÓLOGO, com carga horária de 40 (Qua-
renta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.262 - CEO 
CONTRATADOS - BLMAC DOTAÇÃO: 7365 – REMUNERAÇÃO 
DOS SERVIDORES DA SAUDE ESPECIALIZADA - CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 10 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 06/06/2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

 EXTRATO DE DISTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0022/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi-TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde
DISTRATADO: DJANE LUCIO MAIA CPF: 025.xxx.xxx-00
Fica Distratado por conveniência da Administração Públi-
ca, o TERMO DE COMPROMISSO DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
CARÁTER TEMPORÁRIO Nº 0022/2024, em todas as suas dis-
posições, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Guru-
pi-TO e DJANE LUCIO MAIA do cargo de ASSISTENTE ADMI-
NISTRATIVO. Os efeitos legais do presente instrumento de 
Distrato entrarão em vigor, retroagindo ao dia 01 de junho 
de 2024. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 16º, inciso V, da Lei nº 2.392, 
por conveniência da Administração Pública.

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 06 dias do mês de junho 
de 2024.
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LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto nº 0933/2023

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000477. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BASTISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 29/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº2024000477. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LINEU BASTISTA COELHO DE 
LIRA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 30/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 29/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 31/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 31/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000528. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR MAURO RODRIGUES DA COS-
TA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 27/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000494. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RI-
BEIRO R$ 125,00 (CENTO E VINTE E CINCO REAIS). DESTINO: 
ARAGUAINA-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE 
PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO 
EM ARAGUAINA/TO. PERÍODO: 27/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 27/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
27/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 27/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HGP EM PALMAS/TO. PE-
RÍODO: 25/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD PARA EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. 
PERÍODO: 25/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 24/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 22/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
03/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
29/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024005046. PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR HALEX CAVALCANTE COUTI-
NHO R$ 255,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS). 
DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: PARTICIPAR 
DA OFICINA DE PREPARAÇÃO, VIGILÂNCIA E RESPOSTAS AS 
EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA (ESP) COM OBJETIVO DE 
INTEGRAR OS PONTOS FOCAIS E APRIMORAR A NOTIFICA-
ÇÃO, INVESTIGAÇÃO E RESPOSTA AOS EVENTOS/AGRAVOS 
DE SAÚDE PÚBLICA NO ESTADO. PERÍODO: 28/05/2024 A 
29/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024006450. PAGAMENTO DE 
DIÁRIA PARA O SERVIDOR NARA NOLETO DO NASCIMENTO R$ 
105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: PARTICIPAR DA OFICINA REGIONALIZADA PARA 
AS ATIVIDADES DE VACINAÇÃO DE ALTA QUALIDADE (AVAQ) 
E VIGILÂNCIA DAS DOENÇAS IMUNOPREVINIVÉIS. PERÍODO: 
22/05/2024.

CMS

RESOLUÇÃO CMS Nº 0014/2024

“Aprovação do AD REFERENDUM do Relatório 
do             3º Quadrimestre de 2023 da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Gurupi TO”.

O Conselho Municipal de Saúde de Gurupi/TO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90 e nº 
8.142/90, combinadas com a Lei Municipal nº 2389/2018.

Considerando a necessidade do cumprimento da 
Resolução de “Aprovação do Relatório do 3º Quadrimestre 
de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Gurupi – TO”.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar por unanimidade dos seus conselhei-
ros “Ad Referendum do Relatório do 3º Quadrimestre 
de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde do município 
de Gurupi- TO”.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Conselho Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de maio de 2024.

Publique-se.

Dr. Francícero Rocha Lopes
Presidente

Homologo a Resolução Nº0014, de 20 de maio de 
2024, nos termos do artigo 1º § 2º da Lei 8.142, de 28 de De-
zembro de 1.990.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS Nº 0015/2024

“Aprovação do AD Referendum da Programação 
Anual de Saúde (PAS) – Exercício 2024 da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Gurupi TO”.

O Conselho Municipal de Saúde de Gurupi/TO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes são 
conferidas pela Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90 e nº 
8.142/90, combinadas com a Lei Municipal nº 2389/2018.

Considerando a necessidade do cumprimento da 
Resolução de “Aprovação da Programação Anual de Saúde 
(PAS) – Exercício 2024 da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Gurupi – TO”.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar por unanimidade dos seus conse-
lheiros “AD Referendum da Programação Anual de Saúde 
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(PAS)- Exercício 2024 da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Gurupi- TO”.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Conselho Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de maio de 2024.

Publique-se.

Dr. Francícero Rocha Lopes
Presidente

Homologo a Resolução Nº 0015, de 20 de maio de 
2024, nos termos doartigo 1º § 2º da Lei 8.142, de 28 de De-
zembro de 1.990.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO CMS Nº 0016/2024

“Aprovação  do  AD R E F E R E N D U M  do  
Relatório Anual de Gestão (RAG) de 2023 da Secre-
taria Municipal de Saúde do Município de Gurupi/ 
TO”.

O Conselho Municipal de Saúde de Gurupi/TO, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica da Saúde nº 8080/90 e nº 
8.142/90, combinadas com a Lei Municipal nº 2389/2018.

Considerando a necessidade do cumprimento da Re-
solução de “Aprovação do Relatório Anual de Gestão (RAG) 
de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Gurupi/ TO”.

RESOLVE

Art. 1º Aprovar por unanimidade dos seus con-
selheiros “AD R E F E R E N D U M   do Relatório Anual de 
Gestão (RAG) de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Gurupi/ TO”.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Conselho Municipal de Saúde de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 20 dias do mês de maio de 2024.

Publique-se.

Dr. Francícero Rocha Lopes
Presidente

Homologo a Resolução Nº 0016, de 20 de maio de 
2024, nos termos do artigo 1º § 2º da Lei 8.142, de 28 de 
Dezembro de 1.990.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde
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